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TARIFÁRIOS  

  

ABASTECIMENTO DE ÁGUA  

______  

SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS  

- 2 0 2 4 -  
  

Em observância ao disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 79.º da Lei das Finanças Locais, na atual redação, 
disponibilizam-se os tarifários de Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais para o ano de 2024, 
aprovados pelo executivo municipal, em reunião realizada no dia 17 de Junho de 2024, através da Proposta n.º 
284/2024, e com efeitos a partir do primeiro dia útil do mês seguinte ao da publicação do Edital 4/2024, da Câmara 
Municipal da Amadora, datado de 24 de Junho de 2024. 
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Tarifário Genérico 
 

Natureza de Consumo 
Abastecimento Água (AA) 

FIXA VARIÁVEL 

Recomendação ERSAR nº 01/2022 
de 7 março 

Condicionamentos Euro/mês Euro/Dia 
Escalões Tarifa 

m3 Euros/m3 

Doméstico 
Caudal 

Permanente 

Q3 ou Qn <= 4m3/h 

6,0780 € 0,2026 € 

1.º esc. – de 
0 a 5 m3 

    0,6090 € 

2.º esc. – 
superior a 5 
até 15 m3 

   0,7371 € 

 
Q3 ou Qn > 4m3/h 

  50,4838 €    1,6828 €  

3.º esc. – 
superior a 
15 até 25 

m3 

    1,8575 € 

4.º esc. – 
superior a 

25 m3 
    2,6005 € 

CMO, CMA, Freguesias dos 
Concelhos de Oeiras e Amadora 

Caudal 
Permanente 

Q3 ou Qn <= 4m3/h  

   6,0780 €    0,2026 €  Escalão 
único 

    0,7213 € 
Q3 ou Qn > 4m3/h 

   50,4838 €   1,6828 €  

Não Doméstico (inclui o Estado) 
Caudal 

Permanente 

Q3 ou Qn <= 4m3/h 

   18,1125 €    0,6038 €  
1.º escalão      1,8636 € 

6m3/h<= Q3 ou Qn 
<= 16m3/h  50,7150 € 1,6905 € 

2.º escalão     2,4124 € 
25m3/h<= Q3 ou 
Qn <= 160m3/h 157,2166 €  5,2406 € 

 

Aos valores das tarifas referentes ao Abastecimento Água acresce o IVA à taxa legal em vigor. 
 

 

Intervalos - Variável AA e AR 

Domésticos 

Dom Social Esc. único - 0-15 m3 Tarifa linear 
Dom-1º esc. De 0 - 5 m3  

Escalões 
Dom-2º esc. Sup a 5 - 15 m3 

Dom-3º esc. Sup a 15 - 25 m3 

Dom-4º esc. + 25 m3 
Não domésticos 

Não-Doméstico, Estado 

(baixo consumo) 
1º esc. - De 0 a 25 m3 

 
Escalões 

Não-Doméstico, Estado 2º esc. - mais de 25 m3 

 
Social Não-Dom., CM e Juntas 

Esc. Único - 

Assoc.Benefic.,IPSS, 

ERUP, CM e Juntas 

 
tarifa linear 
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Natureza de Consumo Saneamento de Águas Residuais (AR) 

FIXA VARIÁVEL 

Recomendação ERSAR nº 01/2022 de 
7 de março 

Euro/mês Euro/Dia 
Escalões Tarifa 

m3 Euros/m3 

Doméstico 6,0172 €  0,2006 € 

1.º esc. – De 0 a 5 m3 0,5068 € 

2.º esc. – Superior a 5 até 
15 m3 

0,6521 € 

3.º esc. – Superior a 15 
até 25 m3 

1,7456 € 

4.º esc. – Superior a 25 
m3 

2,8467 € 

CMO, CMA, Freguesias dos Concelhos 
de Oeiras e Amadora 

Isento  Isento  Escalão único Isento  

Não Doméstico (Inclui o Estado) 16,0539 € 0,5351 € 
1.º Escalão  1,7458 € 

2.º Escalão 2,1277 € 

 
Os valores das tarifas referentes ao Saneamento Águas Residuais estão isentos de IVA decorrente da legislação em vigor. 

 
 

 
 

Intervalos - Variável AA e AR 

Domésticos 

Dom Social Esc. único - 0-15 m3 Tarifa linear 
Dom-1º esc. De 0 - 5 m3  

Escalões 
Dom-2º esc. Sup a 5 - 15 m3 

Dom-3º esc. Sup a 15 - 25 m3 

Dom-4º esc. + 25 m3 
Não domésticos 

Não-Doméstico, Estado (baixo consumo) 

 
1º esc. - De 0 a 25 m3 

 
Escalões 

Não-Doméstico, Estado 2º esc. - mais de 25 m3 

 
Social Não-Dom., CM e Juntas 

Esc. Único - 

Assoc.Benefic.,IPSS, 

ERUP, CM e Juntas 

 
tarifa linear 
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Tarifário Social Doméstico e Não Doméstico 
 

Natureza de Consumo 
Abastecimento Água (AA) 

FIXA VARIÁVEL 

Recomendação 
ERSAR nº 

01/2022 de 7 
de março 

Condicionamentos Euro/mês Euro/Dia 
Escalões Tarifa 

m3 Euros/m3 

Social 

Doméstico 
Q3 ou 
Qn<=4m3/h 

 Isento   Isento  Escalão único 0,2885 € 

Q3 ou 
Qn>4m3/h 

Não Doméstico (Associações 
de Beneficência, IPSS, 

Entidades de Reconhecida 
Utilidade Pública ou estatuto 

legalmente equiparado)1 

Q3 ou 
Qn<=4m3/h        6,0780 € 0,2026 € 

Escalão único 0,7213 € 

Q3 ou 
Qn>4m3/h 50,4838 € 1,6828 € 

 

Aos valores das tarifas referentes ao Abastecimento de água acresce o Iva à taxa legal em vigor. 
1 Entidades de Reconhecida Utilidade Pública 

 
A Tarifa Social encontra-se regulada pelo Decreto-Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro. Os critérios de elegibilidade da Tarifa Social encontram-se 

definidos no artigo 2.º desse Diploma. 

 

Natureza de Consumo Saneamento de Águas Residuais (AR) 

FIXA VARIÁVEL 

Recomendação ERSAR nº 01/2022 de 
7 de março 

Euro/mês Euro/Dia 
Escalões Tarifa 

m3 Euros/m3 

Social-Doméstico  Isento   Isento  Escalão único 0,2596 € 

Social-Não Doméstico  
(Associações de Beneficência, IPSS, 
Entidades de Reconhecida Utilidade 

Pública ou estatuto legalmente 

equiparado) (1) 

6,0172 €  0,2006 €  Escalão único 0,6012 €  

 
Aos valores das tarifas referentes ao Saneamento Águas Residuais estão isentos de Iva decorrente da legislação em vigor. 
1 Entidades de Reconhecida Utilidade Pública 

 
A Tarifa Social encontra-se regulada pelo Decreto-Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro. Os critérios de elegibilidade da Tarifa Social encontram-se 

definidos no artigo 2.º desse Diploma. 
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Tarifário Familiar 
 

Abastecimento Água - Tarifa VARIÁVEL 

 Doméstico  Doméstico com Agregado Familiar de: 

 Escalões  Tarifário Novos 
Escalões 
com 

5 elementos  6 
elementos  

7 
elementos  

8 
elementos  

9 
elementos  

≥10 
elementos  

1º 
escalão  

de 0 até 5 
m3  

0,6090 €  1º 
escalão 

0 a 8 m3 0 a 11 m3 0 a 14 m3 0 a 17 m3 0 a 20 m3 0 a 23 m3  

2º 
escalão  

Superior a  
5 m3 até  
15 m3  

0,7371 €  2º 
escalão 

8 a 18 m3  11 a 21 
m3 

14 a 24 m3 17 a 27 
m3 

20 a 30 
m3 

23 a 33 m3  

3º 
escalão  

Superior a 
15 m3 até  
25 m3  

1,8575 €  3º 
escalão 

18 a 28 m3 21 a 31 
m3 

24 a 34 m3 27 a 37 
m3 

30 a 40 
m3 

33 a 43 m3  

4º 
escalão  

superior a  
25 m3  

2,6005 €  4º 
escalão 

mais de  
28 m3 

mais de 
31 m3 

mais de  
34 m3 

mais de 
37 m3 

mais de 
40 m3 

mais de  
43 m3  

 
 

Saneamento de Águas Residuais – Tarifa VARIÁVEL 

 Doméstico  Doméstico com Agregado Familiar de:  

 Escalões  Tarifário Novos 
Escalões 
com 

5 elementos  6 
elementos  

7 
elementos  

8 
elementos  

9 
elementos  

≥10 
elementos  

1º 
escalão  

de 0 até 5 
m3  

0,5068 €  1º 
escalão 

0 a 8 m3 0 a 11 m3 0 a 14 m3 0 a 17 m3 0 a 20 m3 0 a 23 m3  

2º 
escalão  

Superior a 5 
m3 até 15 
m3  

0,6521 €  2º 
escalão 

8 a 18 m3  11 a 21 
m3 

14 a 24 m3 17 a 27 
m3 

20 a 30 
m3 

23 a 33 m3  

3º 
escalão  

Superior a 
15 m3 até 25 
m3  

1,7456 €  3º 
escalão 

18 a 28 m3 21 a 31 
m3 

24 a 34 m3 27 a 37 
m3 

30 a 40 
m3 

33 a 43 m3  

4º 
escalão  

superior a 25 
m3  

2,8467 €  4º 
escalão 

mais de 28 m3 mais de 
31 m3 

mais de 34 
m3 

mais de 
37 m3 

mais de 
40 m3 

mais de 43 
m3  

 

Aos valores das tarifas referentes ao abastecimento de água acresce IVA à taxa legal em vigor. 

Os valores das tarifas referentes ao Saneamento de Águas Residuais estão isentos de IVA decorrente da legislação em vigor. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Não dispensa a consulta do EDITAL 

https://www.cm-amadora.pt/images/MUNICIPIO/EDITAIS_AVISOS/SIMAS/2024/ed_4_2024_SIMAS.pdf

